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ASSOCIAÇÃO DE PRAÇAS 

Defender para Servir 
 

COMUNICADO – AUDIÊNCIA MDN 

 
No passado dia 24 de fevereiro, uma delegação da Associação de Praças foi recebida em audiência pelo Senhor Ministro da 
Defesa Nacional. Como é apanágio da AP, os assuntos levados a debate foram alguns dos que assolam de forma considerável 
a classe de Praças. 
 
A revisão do EMFAR que de acordo com a AP deveria ter surgido como oportunidade para melhorar significativamente o 
estatuto e a condição militar, a transição para o Novo Sistema Remuneratório em 1 de janeiro de 2010, que fruto da sua má 
implementação causou graves atropelos, nomeadamente no que à antiguidade diz respeito nos 1MAR e CAB, atingindo mais 
de 1000 praças. A forma como continua por regulamentar a promoção ao posto de CMOR. 
 
As questões relacionadas  com os militares em Regime de Contrato que continua envolto em indefinições e incertezas. 
Assistimos ao incumprimento do Regulamento de incentivos, incidindo assim, sobre este universo de militares enormes 
prejuízos com vista às suas aspirações pessoais e profissionais. Seja pela alteração das regras estabelecidas contratualmente 
sem a respetiva salvaguarda dos militares que já se encontram a cumprir contrato ou seja pelos incumprimentos dos 
pagamentos: do Suplemento de Residência, da Prestação Pecuniária e do Suplemento de Condição Militar (SCM) durante a  
instrução complementar. A componente da Formação Certificada ministrada por parte dos ramos, como fator catalisador de 
reinserção na vida ativa, continua adiada sem que sejam tomadas as medidas adequadas. 
 
Também consideramos inaceitável e disso demos conta que OE para 2016 mantenha a intenção de a Graduação aos militares 
em Regime de Contrato e de Voluntariado ocorrerem três meses após o início da instrução complementar.  
A este universo que cada vez é mais reduzido pelo facto das reduções das incorporações, o Governo tem como proposta para 
estes jovens a redução prolongada por mais tempo da sua remuneração. Convém relembrar que o valor soldado/grumete 
recruta é de 194,92€. 
 
A resposta deficiente que neste momento o Hospital das Forças Armadas dá aos utentes sejam eles militares no ativo, na 
reserva, na reforma e às nossas famílias, a degradação evidente dos serviços prestados pelo IASFA seja pela falta de pessoal 
seja pela deficiente utilização dos equipamentos sociais, a questão da ADM no que concerne aos atrasos nos pagamentos das 
comparticipações e o valor da quota que os Beneficiários Titulares e os Associados suportam, em claro desrespeito pela Lei 
11/89, Lei de Bases Gerais do Estatuto da Condição Militar. 
 
O relacionamento institucional entre a AP  e a tutela política e o cumprimento integral da Lei 3/2001 – Lei do Direito de 
Associação Profissional dos Militares, a alteração integral do Decreto-Lei 295/2007 - Estatuto do Dirigente Associativo que 
como se encontra redigido é um instrumento condicionador da atividade de dirigente associativo e a questão que para nós é 
totalmente inconstitucional que é a impossibilidade de militares em missão nas Regiões Autónomas se virem impedidos de 
exercer o direito constitucional e cívico de votar, através do mecanismo de voto antecipado.  
 
Foram estes os temas que nesta audiência com o Ministro da Defesa Nacional a Associação de Praças, a vossa Associação de 
Classe, levou ao conhecimento daquele que, no nosso entender, tem o poder de alterar algumas injustiças que grassam na 
Classe de Praças das Forças Armadas. 
 
Da parte do Senhor Ministro da Defesa Nacional, que relevamos a forma cordial como nos recebeu ao contrário do seu 
antecessor, da parte de quem nunca tivemos nenhuma resposta aos nossos constrangimentos, obtivemos o compromisso de 
se debruçar sobre estes temas e que, sempre que existam assuntos do âmbito socioprofissional dos militares, as APM’s serão 
chamadas a pronunciarem-se. 
 
A força da luta mede-se com a participação ativa da Classe de Praças das Forças Armadas. 
 
Sem vós, não faz sentido termos uma Associação de Classe. 

QUEM LUTA NEM SEMPRE GANHA, MAS QUEM NÃO LUTA PERDE SEMPRE! 

 
A Direção 

Lisboa, 26 de fevereiro de 2016 
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